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PROJETO DE LEI Nº 010/2018
TORNA OBRIGATÓRIA A AFIXAÇÃO DE CARTAZ COM TELEFONES PARA DENÚNCIA DE MAUS-TRATOS CONTRA ANIMAIS, NOS LOCAIS E NA FORMA QUE ESPECIFICA.
O Prefeito Municipal de Tijucas, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara Municipal de Tijucas aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a afixação de cartazes para divulgação, a população, de telefones para denúncias de maus-tratos contra animais.
Art. 2º É obrigatório a afixação de cartazes contendo os telefones para denúncias de maus-tratos contra animais, nos seguintes estabelecimentos:
I – Clínicas Veterinárias;

II – Pet Shop e outros estabelecimentos que prestam serviços relacionados a animais domésticos;

III – Agropecuárias;

IV – Todos os órgãos públicos.

Parágrafo Único O Estabelecimento deverá afixar o cartaz em local perfeitamente visível aos seus clientes.
Art. 3º O cartaz deverá ter os telefones da Secretaria competente, as informações das denúncias, assim como o contato de outras instituições em defesa dos animais.
Art. 4º Os estabelecimentos obrigados ao cumprimento desta Lei, disporão do prazo de (60) sessenta dias, a contar de sua regulamentação, para se adequarem aos seus ditames.
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber, especialmente quanto ao detalhamento do cartaz.
Art.   6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Tijucas, 22 de Março de 2018
Elói Pedro Geraldo
Vereador
Esaú Bayer
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